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 Exmº Senhor 
 Presidente da Câmara Municipal de 
 Grândola 

 
MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA 
 

Pedido de Licença de Táxi 
(ao abrigo do disposto nos artigos 12.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 251/98 de 11 de agosto, na sua atual redação) 
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  Nº Identificação Fiscal:  
 

  

Nome:  
 

  

Morada:  
 

  

Código Postal:  -    Freguesia:  
 

  

Documento Identificação:  Nº:  Validade:  
 

  

Contacto preferencial:  
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O(A) Senhor(a) identificado acima como requerente vem requerer LICENÇA PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE TÁXI no veículo 
 

 
 

ligeiro de passageiros, já aprovado, com a matrícula  -  -  e de marca  
 

  

de que é proprietário e, para exercer a já referida atividade   
 

 
 

na localidade de  deste concelho, sob o regime de estacionamento 
 

  
 

a seguir referenciado com :  
 

   

 - Livre  - Condicionado  - Escala  - Fixo  -  
 

  

ou, estando já estabelecido por Postura ou Regulamento Municipal, exatamente naquele que lhe estiver determinado. 
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Os exigidos pelo DL n.º 251/98, Despacho n.º 8894/99 publicado ma DR II Série n.º 104 de 5 de maio e por Postura ou Regulamento Municipal. 

 

  - Alvará de acesso à atividade emitido pela Direção Geral de Transportes   - Certificado de inspeção técnica periódica; 
 

      

  Terrestres;  - Certificado de homologação e aferição do taxímetro; 
 

    

  - Certidão emitida pela conservatória do registo comercial ou bilhete de   - Certificado do dispositivo luminoso 
 

      

  identidade, no caso de pessoas singulares;  -  
 

      

  - Livrete do veículo e titulo de registo de propriedade;  -  
 

      

  - Alvará emitido pela Direção Geral de Transportes  Terrestres, no caso   -  
 

      

  de substituição das licenças previstas no artigo 37.º do Dec.-Lei n.º  -  
 

      

  251/ 98, de 11 de Agosto;  -  
 

  

 


